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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2021 

"Institui o pagamento de diárias no âmbito do Poder Executivo Jvlunicipal e dá outras 

providências. " 

MARCOS ANTONIO SAES LOPES, Prefeito do Município de Estrela d'Oeste, Estado de São 
Paulo, etc., no uso de suas atribuições legais apresenta o seguinte Projeto de Lei Complementar: 

Artigo 1º- Fica, pela presente Lei instituído no Poder Executivo do Município o pagamento de 
diárias aos servidores públicos municipais comissionados e agentes políticos, que se ausentarem da 
sede do Município, no mínimo por 06 (seis) horas consecutivas. 

Artigo 2°- Aos servidores comissionados, que por determinação da autoridade competente, 
deslocar-se temporariamente do Município no desempenho de suas atribuições, em missão de 
estudos ou em defesa dos interesses da Administração e ao Agente Político, será concedida diária, a 
título de indenização das despesas de alimentação, transporte, pedágio, estacionamento e 
acomodação (hospedagem), nas bases a serem regulamentadas por Decreto, corrigida anualmente 
pelo INPC ou outro índice oficial. 

Parágrafo Único:- O favorecido pela diária deverá fazer prova junto a Administração, através de 
relatório de viagem realizada, até 05 (cinco) dias após seu regresso. 

Artigo 3°- O pagamento da(s) diária(s) será antecipado, tendo em vista o prazo provável do 
deslocamento, podendo ser realizado nas próprias unidades orçamentárias, uma vez constatada a 
existência de recursos disponíveis. 

Artigo 4º- É vedado conceder diária com o objetivo de remunerar outros serviços ou encargos. 

Artigo 5°- O servidor público comissionado ou Agente Político que receber a(s) diária(s) e não se 
afastar do Município por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-la(s) integralmente no prazo de 
02 (dois) dias, sob pena de sanções administrativas, sem prejuízos de civis ou penais. 

Artigo 6°- As diárias serão regulamentadas por Decreto Municipal, nos seguintes termos: 

§ 1 º :- O servidor comissionado ou Agente Político fará jus a 100% ( cem por cento) na primeira

diária. 

§2º:- A segunda e demais diárias, do mesmo deslocamento, será pago o valor de 60% (sessenta por 
cento) e ainda será pago o mesmo percentual quando: 






